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PORTARIA N°564/2006 

DESIGNA pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade 
de licitação Pregão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. DESIGNAR pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade 
de licitação Pregão, exercendo as atribuições conferidas no Decreto Federal 5.450, de 31 de 
maio de 2005 e Decreto Municipal n°063, de 10 de abril de 2006. 

Pregoeiro: Eliana Rodrigues Vieira 
CPF 800.858.579-04 

Suplente: 	Joel E. De Oliveira Junior 
CPF 057.473.859-25 

Equipe de Apoio: Marcelo de Campos Lima 
CPF 037.440.129-21 
José Aurélio Candido Batista 
CPF 005.861.149-55; 
Sergio Guimarães Merçon Vieira 
CPF 617.729.339-53. 
José Cícero da Silva Laurentino 
CPF 695:438.369-69. 

Jacqueline. Rosada Trazzi 
CPF 022.300.729-35. 
Paulo César de Sousa 
CPF 760.051.869-49 
Maria Elisa Domiciano Neves 
CPF 474.471.849-34 
Denise Constante da Silva Freitas 
CPF 517.695.659-49 
José Carlos Brassanini 
CPF 361.509.599-52 
Lucy Aparecida Borella 
CPF 474.416.909-00 
Léia Diamantino do Nascimento 
CPF 492.227.161-91. 
Luis Vanderlei Priori 
CPF 280.325.279-15. 
Maria Aparecida Zam par 
CPF 488.220.009.00 
Ivone Urbanski 
CPF 445.950.699-87 
José Domingues Zobiole 
CPF 396.810.259-20. 
Luis Carlos Guerrer 
CPF 429.010.149-68. 



Simone Cristina Marques 
CPF 143.647.359-49 
Aline Fazan Cioni 
CPF 003.151.529-69 
Marlene Manganotti 
CPF 412.545.389-68 

Art. 2°. A presente designação é feita para o período de 01 (um) ano a 
contar de 01 de junho de 2006, desde que não seja designado pregoeir=o e equipe de apoio 
especifica para o certame. 

Art. 3°. A equipe de apoio atuará com no mínimo três integrantes, sempre 
em numero impar, observando-se tanto a disponibilidade para comparecer na sessão, quanto 
a pertinência de sua área de atuação com o objeto licitado. 

Art. 40. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora 
constituídos, sem ônus ao Município. 

Art. 50. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2.006. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO A ILD, RU ILHO 
• • Secretário de Administraçã&g'Fãiérida. 



„ 

• ,1 

POLICADO NO fiaAR-7-WIA-W—'uto 
DE 	 OG; 	120£)(2_ 

DE N.°  : :H41  

UMUARAMA,  4°  1  00  1200G 

cue0/1.U. 
DIVISÃO DE SERVI OS G RAIS E PATRIMÔNIO 

;;1 


	00000001
	00000002
	00000003

